
Resolução da Assembleia da República n.º 28-A/97 
Documento Acordado entre os Estados Partes no Tratado 
sobre Forças Armadas Convencionais na Europa de 19 de 
Novembro de 1990 
 
 
Aprova, para ratificação, o Documento Acordado entre os Estados 
Partes no Tratado sobre Forças Armadas Convencionais na Europa de 
19 de Novembro de 1990.  
A Assembleia da República resolve, nos termos dos artigos 164.º, 
alínea j), e 169.º, n.º 5, da Constituição, aprovar, para ratificação, o 
Documento Acordado entre os Estados Partes no Tratado sobre 
Forças Armadas Convencionais na Europa de 19 de Novembro de 
1990, que constitui o anexo A do Documento Final da Primeira 
Conferência de Avaliação do Tratado sobre Forças Armadas 
Convencionais na Europa, cujas versões autênticas em língua inglesa, 
russa, alemã, francesa, italiana e espanhola e a respectiva tradução 
para o português seguem em anexo.  
Aprovada em 14 de Maio de 1997.  
O Presidente da Assembleia da República, António de Almeida Santos.  
 
 

ANEXO A 
 

DOCUMENTO ACORDADO ENTRE OS ESTADOS PARTES NO TRATADO 
SOBRE FORÇAS ARMADAS CONVENCIONAIS NA EUROPA DE 19 DE 

NOVEMBRO DE 1990. 
 
Os 30 Estados Partes no Tratado sobre Forças Armadas 
Convencionais na Europa de 19 de Novembro de 1990, daqui em 
diante designado por o Tratado, acordaram no seguinte:  
 

I 
 
1 - Cada Estado Parte, tendo em conta a clarificação apresentada no 
presente Documento relativamente à área descrita no artigo V, 
parágrafo 1, A), do Tratado e tendo em conta as interpretações em 
matéria de flexibilidade enunciadas no presente Documento, cumprirá 
plenamente os limites numéricos previstos no Tratado, incluindo os 
do artigo V, o mais tardar em 31 de Maio de 1999.  
 
2 - Entender-se-á que o parágrafo 1 da presente secção não concede 
a nenhum Estado Parte que em 1 de Janeiro de 1996 cumpria os 
limites numéricos estabelecidos no Tratado, incluindo os do artigo V, 



o direito de exceder qualquer um dos limites numéricos estabelecidos 
no Tratado.  
 
3 - Em conformidade com a decisão do Grupo Consultivo Conjunto de 
17 de Novembro de 1995, os Estados Partes cooperarão, na medida 
do possível, para garantir o pleno cumprimento das disposições do 
presente Documento.  
 

II 
 
1 - Dentro da área descrita no artigo V, parágrafo 1, A), do Tratado, 
conforme entendimento da União das Repúblicas Socialistas 
Soviéticas na ocasião da assinatura do Tratado, a Federação Russa 
limitará os seus carros de combate, viaturas blindadas de combate e 
peças de artilharia de modo que, o mais tardar em 31 de Maio de 
1999 e posteriormente, as quantidades totais não excedam:  
 
A) 1800 carros de combate;  
 
B) 3700 viaturas blindadas de combate, das quais no máximo 552 
estarão dentro do oblast de Astrakan; no máximo 552 estarão 
localizadas dentro do oblast de Volgogrado; no máximo 310 estarão 
localizadas na parte oriental do oblast de Rostov descrita no 
parágrafo 1 da secção III do presente Documento, e no máximo 600 
estarão localizadas dentro do oblast de Pskov; e  
 
C) 2400 peças de artilharia.  
 
2 - Dentro do oblast de Odesa, a Ucrânia limitará os seus carros de 
combate, viaturas blindadas de combate e peças de artilharia de 
forma que, a partir da aplicação provisória do presente Documento e 
posteriormente, as quantidades totais não excedam:  
 
A) 400 carros de combate;  
 
B) 400 viaturas blindadas de combate; e  
 
C) 350 peças de artilharia.  
 
3 - A partir da aplicação provisória do presente Documento e até 31 
de Maio de 1999, a Federação Russa limitará os seus carros de 
combate, viaturas blindadas de combate e peças de artilharia dentro 
da área descrita no artigo V, parágrafo 1, A), do Tratado, conforme 
entendimento da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas na 



ocasião da assinatura do Tratado, de forma que as quantidades totais 
não excedam:  
 
A) 1897 carros de combate;  
 
B) 4397 viaturas blindadas de combate; e  
 
C) 2422 peças de artilharia.  
 

III 
 
1 - Para efeitos do presente Documento e do Tratado, considera-se 
que o seguinte território da Federação Russa, conforme estava 
constituído em 1 de Janeiro de 1996, está situado na área descrita no 
artigo IV, parágrafo 2, do Tratado, e não na área descrita no artigo V, 
parágrafo 1, A), do Tratado: o oblast de Volgogrado; o oblast de 
Astrakan; a parte do oblast de Rostov situada a este da linha que vai 
de Kushchevskaya a Volgodonsk e a fronteira do oblast de 
Volgogrado, incluindo Volgodonsk, e Kushchevskaya e um estreito 
corredor que atravessa o kray de Krasnodar até Kushchevskaya.  
 
2 - Para efeitos do presente Documento e do Tratado, considera-se 
que o território do oblast de Odesa, Ucrânia, conforme estava 
constituído em 1 de Janeiro de 1996, está situado na área descrita no 
artigo IV, parágrafo 3, do Tratado, e não na área descrita no artigo V, 
parágrafo 1, A), do Tratado.  
 

IV 
 
1 - Os Estados Partes examinarão, até 31 de Maio de 1999, as 
disposições do Tratado relativas aos locais de armazenagem 
permanente, de forma a permitir que todos os carros de combate, 
viaturas blindadas de combate e peças de artilharia situados nos 
locais de armazenagem permanente, nomeadamente os que estão 
sujeitos aos limites numéricos regionais, sejam colocados em 
unidades activas.  
 
2 - A Federação Russa terá o direito de recorrer, na medida do 
possível, às disposições do Tratado sobre o destacamento temporário 
de carros de combate, viaturas blindadas de combate e peças de 
artilharia dentro e fora do seu território. Esses destacamentos 
temporários no território de outros Estados Partes efectuar-se-ão 
através de negociações livres e com pleno respeito pela soberania 
dos Estados Partes envolvidos.  
 



3 - A Federação Russa terá, em conformidade com os acordos 
vigentes, o direito de recorrer, na medida do possível, a uma 
reatribuição das quotas actuais para carros de combate, viaturas 
blindadas de combate e peças de artilharia fixadas no Acordo sobre 
os Princípios e Procedimentos para Aplicação do Tratado sobre Forças 
Armadas Convencionais na Europa, feito em Tashkent em 15 de Maio 
de 1992. Essas reatribuições efectuar-se-ão através de negociações 
livres e com pleno respeito pela soberania dos Estados Partes 
envolvidos.  
 
4 - A Federação Russa submeterá às limitações numéricas 
estabelecidas no Tratado e no parágrafo 1 da secção II do presente 
Documento todas as viaturas blindadas de combate que tenham sido 
designadas na sua troca de informação de 1 de Janeiro de 1996 como 
«a remover» e que não tenham sido removidas até 31 de Maio de 
1999.  
 

V 
 
1 - Para além da troca anual de informação fornecida em 
conformidade com a secção VII, parágrafo 1, C), do Protocolo sobre 
Notificação e Troca de Informação, a Federação Russa fornecerá 
informação equivalente à fornecida na troca anual de informação 
sobre a área descrita no artigo V, parágrafo 1, A), do Tratado, 
conforme entendimento da União das Repúblicas Socialistas 
Soviéticas na ocasião da assinatura do Tratado, a partir da aplicação 
provisória do presente Documento e de seis em seis meses após a 
troca anual de informação. No que diz respeito à Kushchevskaya, a 
Federação Russa fornecerá essa informação adicional de três em três 
meses após a troca anual de informação.  
 
2 - A partir da aplicação provisória do presente Documento, a Ucrânia 
fornecerá notificações «F21» relativamente às existências de 
armamentos e equipamento convencionais dentro do oblast de Odesa 
com base nas alterações de 5%, em vez de 10%, ou mais das suas 
existências atribuídas.  
 
3 - Sujeita aos parágrafos 5 e 6 da presente secção, a Federação 
Russa, a partir da data de aplicação provisória do presente 
Documento, aceitará todos os anos, para além da sua quota passiva 
de inspecções a locais declarados estabelecida em conformidade com 
a secção II, parágrafo 10, D), do Protocolo sobre Inspecção, até um 
total de 10 inspecções adicionais de locais declarados, conduzidas de 
acordo com o Protocolo sobre Inspecção, nos objectos de verificação:  
 



A) Localizados dentro do oblast de Pskov; no oblast de Volgogrado; 
no oblast de Astrakan; a parte do oblast de Rostov situada a este da 
linha que vai de Kushchevskaya a Volgodonsk e a fronteira do oblast 
de Volgogrado, incluindo Volgodonsk; em Kushchevskaya e um 
estreito corredor que atravessa o kray de Krasnodar até 
Kushchevskaya;  
 
B) Que contenham armamentos e equipamento convencionais 
limitados pelo Tratado, designados pela Federação Russa na sua troca 
anual de informação de 1 de Janeiro de 1996 como «a remover», até 
ao momento em que uma inspecção do local declarado confirme que 
o referido equipamento foi removido.  
 
4 - Sujeita aos parágrafos 5 e 6 da presente secção, a Ucrânia, a 
partir da aplicação provisória do presente Documento, aceitará por 
ano, para além da sua quota passiva de inspecções de locais 
declarados estabelecida de acordo com o parágrafo 10, D), da secção 
II do Protocolo sobre Inspecção, até um total de uma inspecção 
adicional do local declarado, efectuada em conformidade com o 
Protocolo sobre Inspecção, em objectos de verificação localizados 
dentro do oblast de Odesa.  
 
5 - O número de inspecções adicionais de locais declarados 
efectuadas nos objectos de verificação em virtude dos parágrafos 3 e 
4 da presente secção não excederá o número de inspecções da quota 
passiva de inspecções de locais declarados estabelecido em 
conformidade com o parágrafo 10, D), da secção do Protocolo sobre 
Inspecção, que são efectuadas nos referidos objectos de verificação 
no decurso do mesmo ano.  
 
6 - Todas as inspecções adicionais de locais declarados conduzidas de 
acordo com os parágrafos 3 e 4 da presente secção:  
 
A) Serão efectuadas por conta do Estado Parte que inspecciona em 
conformidade com as tarifas comerciais em vigor; e  
 
B) Serão conduzidas, à discrição do Estado Parte que inspecciona, 
seja como inspecções sucessivas ou como inspecções distintas.  
 

VI 
 
1 - O presente Documento entrará em vigor assim que o depositário 
receba de todos os Estados Partes uma notificação confirmando a sua 
aprovação. Os parágrafos 2 e 3 da secção II, a secção IV e a secção 
V do presente Documento terão aplicação provisória de 31 de Maio de 



1996 até 15 de Dezembro de 1996. Caso o presente Documento não 
entre em vigor o mais tardar até 15 de Dezembro até 1996, terá de 
ser revisto pelos Estados Partes.  
 
2 - O presente Documento, nas seis línguas oficiais do Tratado, será 
depositado nos arquivos do Governo do Reino dos Países Baixos, 
designado como depositário do Tratado, o qual enviará cópias do 
Documento a todos os Estados Partes. 


